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RESULTADO 

EDITAL NUPEX/FIC Nº. 002/2022.1 - ATIVIDADES DE PESQUISA/EXTENSÃO 

O NÚCLEO DE PESQUISA E EXTENSÃO da FACULDADE INTEGRADA CETE – FIC, 

divulga o resultado da seleção para ocupação de vagas em atividades de Pesquisa e Extensão 2022.1 

conforme Quadro 1. 

Quadro 1_ Resultado da seleção para vagas em atividades de Pesquisa e Extensão 2022.1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atividade 
Aprovados (as)                                                                           

Em ordem alfabética por vaga

IRANILDO DA GLORIA MARCOS JUNIOR

LINDALVA VILELA DE MORAES NETA 

MIROSMAR JOSE DA SILVA

RAYANE POLIANA GOMES SOARES

SARA BHETRIZ FERREIRA ALVES

THAYNA DE OLIVEIRA MARCOS

ITALO LAIONEL DE OLIVEIRA LINS

KARLA GABRIELLY CANTILINO DE MORAIS

LINDALVA VILELA DE MORAES NETA

LUMA DORALICE ROCHA DE FREITAS

MARIA APARECIDA TORQUATO DE SOUZA

RAYANE POLIANA GOMES SOARES

SARA BHETRIZ FERREIRA ALVES

VITORIA PEREIRA DE OLIVEIRA

MARIA GABRYELLE NASCIMENTO RODRIGUES DE MELO

ELISSANDRA GOMES DOS SANTOS 

DENIS DE CARVALHO TOMAZ

EVANEI MARIA DE LIMA FERREIRA

HELOISA MARIA DA SILVA MONTEIRO

KAREN MABEL RODRIGUES JORDÃO

MYKAELLE STEFFANY DA SILVA LUCIANO

VANESSA ALVES PEREIRA

ALINE CRISTINA ANACLETO COSTA DA SILVA

ELITANIA NASCIMENTO VILELA

GABRIEL LIMA DA SILVA

LUCIVANIA DA SILVA MORAES

MARCIA SILVESTRE DE ARAUJO

MYLLENA KAROLAYNNE DE MELO GUILHERME

SANDRA MARIA DE SOUZA SANTOS

CAROLINA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA

JESSICA FERREIRA DA SILVA 

MARYANNE TENÓRIO DOS SANTOS

NAILSON JOSÉ DOS SANTOS SILVA

RAYANNE LIZANNE DE OLIVEIRA CABRAL

SARA JANE DOS SANTOS FERREIRA 

THAISLAINE DE ARAUJO VILELA

VITÓRIA RAQUEL VILELA DE SOUZA FONTAN

VITÓRIA REGINA SILVA FELIX DE SOUZA

ADIEL HENRIQUE OLIVEIRA SANTOS

CLEITON LIBERATO DOS SANTOS

BEATRIZ SOUZA DE CARVALHO PONTES

CARLOS HELVECIO LINS ESPINHARA

CLEITON LIBERATO DOS SANTOS

EVELYN PAULA DA SILVA

KARLLA NATIELLY FELIX DE CARVALHO

LUDMYLLA STEPHANNY CAVALCANTE DOS SANTOS

ROSANGELA MARIA DOS SANTOS

MAYRA VITÓRIA PEREIRA NOGUEIRA

INGRID RYANNE PEREIRA SANTOS 

RAILMA FERREIRA SANTOS

IAPONIRA DA SILVA PINTO

IRANILDO DA GLORIA MARCOS JUNIOR

JANINY MARIA SILVA ARAUJO

MYLLENA KAROLAYNNE DE MELO GUILHERME

RAYANE POLIANA GOMES SOARES

SANDRA MARIA DE SOUZA SANTOS

THAISLAINE DE ARAUJO VILELA

THAYNA DE OLIVEIRA MARCOS

Liga Acadêmica de 

Fitoterapia- LAFITO

Liga Feminina de 

Enfermagem 

Liga Acadêmica do Cuidado 

Integral a Saúde do Idoso - 

LIACISI

Grupo de pesquisa em 

enfermagem clínica – 

GEPEC

INICIAÇÃO CIENTÍFICA - 

IC Projeto Mestre voltado à 

Prevenção de Lesão por 

Pressão

Liga Acadêmica de Farmácia 

Clínica – LAFaC

Liga Acadêmica de 

Anatomia Clínica – LIAAC

Liga Acadêmica de 

Bioquímica e Biologia 

Molecular LIB2M

Liga Acadêmica de 

Acessibilidade e Inclusão de 

Pessoas com Necessidades 

Especiais

Projeto de Extensão 

Passaporte Farmacêutico
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1.  Disposições Finais   

a.  O início das atividades ocorrerá mediante assinatura de termo de compromisso pelo docente e 

candidato e entrega da via ao NÚCLEO DE PESQUISA E EXTENSÃO. 

b. A aprovação no presente edital tem vigência de 1 ano ou superior caso seja norma interna da 

atividade. 

c.  O candidato aprovado que desistir deverá assinar o Termo de Desistência, oficializando o 

cancelamento.  

d. Todos os casos omissos nesse edital serão analisados pelo NUPEX em conjunto com a atividade 

a que interessar o caso.  

e. O presente edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.   

Garanhuns, 24.03.2022. 

   

 
Prof. Humberto Rochimin 

DIRETOR PEDAGÓGICO DA FIC 

 

    DIRETOR PEDAGÓGICO DA FIC 

Profa. Andreza Farias 
COORDENADORA DO NUPEX  

 


